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DECISÕES DA MESA - MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL, DE
10 DE MARÇO DE 2025

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições,

DECIDE baixar as presentes Decisões, a fim de:
 

EXONERAR, nos termos da 1ª parte do item 2 do parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº
180, de 12 de maio de 1978:
ANTONIO FLAVIO FERREIRA, RG nº 50525030, matrícula nº 32223, do cargo que vem exercendo em
comissão, de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata
o artigo 68 da Resolução nº 776/96, a partir de(a) data de publicação.
(Decisão nº1167/2025);
CELIA SILVA BATISTA, RG nº 281550013, matrícula nº 30946, do cargo que vem exercendo em
comissão, de AUXILIAR LEGISLATIVO, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo
68 da Resolução nº 776/96, a partir de(a) data de publicação.
(Decisão nº1168/2025);
NEIMAR ROCHA DA SILVA, RG nº 297412334, matrícula nº 20648, do cargo que vem exercendo em
comissão, de AUXILIAR PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo
68 da Resolução nº 776/96, a partir de(a) data de publicação.
(Decisão nº1170/2025);
SUZANA LIMA SANTIAGO, RG nº 443849857, matrícula nº 32889, do cargo que vem exercendo em
comissão, de AUXILIAR LEGISLATIVO, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo
68 da Resolução nº 776/96, a partir de 07/03/2025.
(Decisão nº1171/2025);
 

NOMEAR, nos termos do inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,
em virtude de aprovação em concurso público:
JOAO MARCOS DOS SANTOS SANTANA, RG nº 1139732331, para, em Jornada Completa de Trabalho,
exercer, em caráter efetivo, o cargo de AUDITOR INTERNO, do SQC-II do Quadro da Secretaria da
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento -
de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga criada pela Lei Complementar-
1340/2019, ficando atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de AUDITOR INTERNO, a partir da data do seu
exercício.
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(Decisão nº 1099/2025);
LUCAS MOURA PESSOA OLIVEIRA SILVA, RG nº 2555451055, para, em Jornada Completa de Trabalho,
exercer, em caráter efetivo, o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria da
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento -
de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente de Exoneração de GABRIEL
DOS SANTOS TAMBUR, ficando atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º
da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data
do seu exercício.
(Decisão nº 1100/2025);
RAFAEL CHIARADIA DOMINGUEZ, RG nº 393484038, para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer,
em caráter efetivo, o cargo de PROCURADOR DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, do SQC-II do Quadro da
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e
Vencimento - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente de Exoneração
de GUILHERME ASSIS DE CARVALHO, ficando atribuída a Gratificação de Representação a que se
refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de PROCURADOR DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, a partir da data do seu exercício.
(Decisão nº 1101/2025);
RAFAELA NAIRA BARBOSA DE OLIVEIRA, RG nº 268323722, para, em Jornada Completa de Trabalho,
exercer, em caráter efetivo, o cargo de AUDITOR INTERNO, do SQC-II do Quadro da Secretaria da
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento -
de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente de Exoneração de HELIO
VIEIRA GARELHA JUNIOR, ficando atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º
da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de AUDITOR INTERNO, a partir da data do
seu exercício.
(Decisão nº 1102/2025);
 

NOMEAR, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
 
ADRIANO JOSE DIEGUES, RG nº 32369984, para exercer, em Comissão, o cargo de ASSISTENTE
PARLAMENTAR VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com
vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, em vaga criada pela Lei
Complementar 1136/2011, ficando atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo
1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, a
partir da data do seu exercício.
(Decisão nº 1172/2025);
ANTONIO FLAVIO FERREIRA, RG nº 50525030, para exercer, em Comissão, o cargo de AUXILIAR
LEGISLATIVO, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96,
em vaga decorrente de Exoneração de ELAINE DE ALMEIDA GOMES CASSINELLI SANTOS, ficando
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de
29 de dezembro de 2005, de AUXILIAR LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.
(Decisão nº 1173/2025);
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